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                               Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA N.º 029/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no disposto no Artigo 22, Inciso III, do Regimento Interno, 
RESOLVE:

Art. 1.º - Nomear Comissão para proceder a Avaliação, Reavaliação, Levantamento e Baixa de Bens Patrimoniais Inservíveis e Antieconômicos da Câmara Municipal de Rebouças – PR. 
Art. 2.º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta por 03 (três) membros, sendo:

Presidente: Giovana Donaise Cabral - Técnico Legislativo

 
Secretário:  Adena Saray Tumasz - Assessor Comunitário

              Membro:   Marco Antonio Wszolek - Vereador
Art. 3.º ‐ Os membros da Comissão de Avaliação, Reavaliação e Levantamento dos Bens Patrimoniais da Câmara Municipal de Rebouças, Paraná, ficarão responsáveis pela avaliação, reavaliação e levantamento dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar Laudo de Avaliação Patrimonial, relatório circunstanciado com parecer indicando a baixa de bens inservíveis e antieconômicos.

Art. 4.º ‐ Caberá ao Setor de Controle Interno sempre que necessário, assessorar a Comissão na realização de seus trabalhos. 

Art. 5.º ‐ Todos os trabalhos a serem executados pela Comissão deverão estar em conformidade com a legislação vigente e deverão ser concluídos no prazo de 60 dias. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 03 de setembro  de 2025.

MÁRCIO ROBERTO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal                                                                                            
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